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23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. e 
disponibilizada na sua página electrónica em www.fct.mctes.pt

24 — Os candidatos admitidos para o primeiro método de selecção 
bem como os aprovados em cada método de selecção, são convo-
cados para a realização do método seguinte, por uma das seguintes 
formas:

a) E -mail remetido para o endereço electrónico comunicado pelo 
candidato no requerimento de candidatura apresentado no presente 
procedimento concursal.

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, infor-

mando da afixação em local visível e público da entidade empre-
gadora pública.

25 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas no número anterior, para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

26 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção.

27 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

28 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. e disponibilizada na 
sua página electrónica.

29 — Atento o consagrado no ponto i) da alínea d) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A72009, de 22 de Janeiro, na redacção 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, de 27 de Fevereiro, 
não há lugar a negociação do posicionamento remuneratório do tra-
balhador a recrutar e a posição remuneratória situa -se entre a 4.ª e 
a 5.ª posições.

30 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supramencionado.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer discriminação.”.

32 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, na página elec-
trónica da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. e, por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente 
referida em jornal nacional.

33 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

27 de Abril de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
José dos Santos Sentieiro.

204623167 

 Aviso n.º 10096/2011

Procedimento concursal comum, para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para 
preenchimento de um posto de trabalho, na carreira/categoria 
de Assistente Técnico para o Departamento de Gestão e Admi-
nistração (DGA).
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, atento o disposto no n.º 2 do seu artigo 6.º, e artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterados pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 Abril, torna -se público que, por Deliberação do 
Conselho Directivo de 28 de Janeiro de 2011, e no uso de competência 

própria, se encontra aberto procedimento concursal comum para consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para o preenchimento de um posto de trabalho, do mapa de pessoal da 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., na categoria e na carreira 
de assistente técnico.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 Abril

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estar constituída 
reserva de recrutamento, no próprio organismo, encontrando -se 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia 
à ECCR, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: Fundação para a Ciência e a Tecnolo-
gia — Avenida D. Carlos I, n.º 126 — 1249 -074 Lisboa.

5 — Caracterização dos postos de trabalho em conformidade com o 
mapa de pessoal aprovado para 2011 e de acordo com o artigo 2.º da 
Portaria n.º 550/2007, de 30 de Abril.

6 — Requisitos de admissão: serão admitidos ao presente procedi-
mento concursal os trabalhadores detentores de uma relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
ou que se encontrem em situação de mobilidade especial e que possuam 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, designadamente, sejam detentores do 12.º ano de escolaridade 
ou curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de comple-
xidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o proce-
dimento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

8 — Constituem factores preferenciais:
a) Experiência no desempenho de funções na área de gestão patrimo-

nial ligada a actividades de C&T;
b) Conhecimentos e prática na aquisição de bens;
c) Iniciativa, dinamismo, espírito de equipa, autonomia e sentido de 

responsabilidade,
d) Aptidão para análise e correcta redacção de documentos em língua 

portuguesa.

9 — O candidato que junte comprovativos referentes à situação men-
cionada no número anterior deve fazê -lo até à data limite de apresentação 
de candidaturas.

10 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas de-
verão ser formalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento 
de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, 
disponibilizado na página electrónica da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P.

(http://alfa.fct.mctes.pt/concursos_nao_cientificos/contratosFCT/
docs/Formulario_Candidatura.pdf), e entregues, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente (das 10h às 17h) na morada acima indi-
cada, ou remetidas por correio, registado e com aviso de recepção, para 
a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., (Sector de Pessoal) sita 
na Avenida D. Carlos I, n.º 126, 1.º 1249 -074 Lisboa.

12 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto da recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

13 — Na apresentação da candidatura ou de documento através 
de correio registado com aviso de recepção, atende -se à data do 
respectivo registo.

14 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

15 — Os requerimentos, devem, sob pena de exclusão, ser apresen-
tados devidamente datados e assinados e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Ci-
dadão;

c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
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d) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, devidamente datado e 
assinado.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

17 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei geral.

18 — Métodos de selecção:
18.1 — Face à carência de recursos humanos na área posta a concurso 

e à premente necessidade da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. 
de dispor de pessoal com capacidade técnica para o exercício de tais 
funções, o presente procedimento decorrerá através da utilização faseada 
dos métodos de selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

18.2 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril, serão utilizados, unicamente, a Avaliação Curricular 
(AC) como método de selecção obrigatório e a Entrevista Profissional 
de Selecção (EPS) como método facultativo, com as seguintes ponde-
rações:

a) Avaliação curricular (AC) — 70 %
b) Entrevista profissional de selecção (EPS) — 30 %

19 — Valoração dos métodos de selecção:
a) Avaliação curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas;
b) Entrevista profissional de selecção — é avaliada segundo os níveis 

classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 
8 e 4 valores.

20 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento o candidato que não compareça ou que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes.

21 — Composição do júri:
Presidente: Dra. Sandra Paula Correia Santana Carrapiço, Técnico 

Superior;
Vogais efectivos:
Pedro Gabriel Ferreira Aguiar. Assistente Técnico;
Dr. Paulo Ricardo Novais Vilas Boas, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
Albino Manuel de Melo e almeida Chaves, Técnico Superior;
Dr.ª Isabel Maria David Branco de Almeida Domingos, Técnico Su-

perior;

22 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril os candidatos têm acesso às actas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público da Fundação para a Ciência e 
Tecnologia, I. P. e disponibilizada na sua página electrónica em 
www.fct.mctes.pt

24 — Os candidatos admitidos para o primeiro método de se-
lecção bem como os aprovados em cada método de selecção, são 
convocados para a realização do método seguinte, por uma das 
seguintes formas:

a) E -mail remetido para o endereço electrónico comunicado pelo 
candidato no requerimento de candidatura apresentado no presente 
procedimento concursal.

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, infor-

mando da afixação em local visível e público da entidade empre-
gadora pública.

25 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Despacho n.º 6920/2011
Considerando que os actuais membros da comissão directiva do 

Fundo de Salvaguarda do Património Cultural foram designados pelo 
despacho n.º 1185/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 18 de Janeiro de 2010;

Considerando, igualmente, que um dos membros designados 
no despacho referido se aposentou, ficando impedido de exercer 
as funções de representatividade do organismo naquela comissão 
directiva:

Nos termos do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 138/2009, de 
15 de Junho, e ao abrigo das competências delegadas pelo despacho 
n.º 431/2010, de 7 de Janeiro, da Ministra da Cultura, determino o 
seguinte:

1 — Designo como membro da comissão directiva do Fundo de Sal-
vaguarda, em representação do IGESPAR, I. P., o licenciado Gonçalo 
Vasconcelos dos Santos Couceiro, que poderá fazer -se substituir pelo 
arquitecto João Prestes Seabra Gomes.

2 — Mantêm -se em vigor as restantes nomeações e disposições do 
despacho n.º 1185/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 18 de Janeiro de 2010.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 
2011.

26 de Abril de 2011. — O Secretário de Estado da Cultura, Elísio 
Costa Santos Summavielle.

204617295 

uma das formas previstas no número anterior, para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

26 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção.

27 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

28 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. e disponibilizada na 
sua página electrónica.

29 — Atento o consagrado no ponto i) da alínea d) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A72009, de 22 de Janeiro, alterado pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, não há lugar a negociação do 
posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar.

30 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supramencionado.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer discriminação.”.

32 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, 
o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subse-
quente à publicação no Diário da República, na página electrónica da 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida 
em jornal nacional.

33 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

27 de Abril de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
José dos Santos Sentieiro.

204623004 




